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MUNIC1PIO DE SANTA LUZTA DO PARUA -
,TA

Por despacho da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e

Finanças, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de

assessoramento jurídico o presente Processo n" 05212023, para análise da Minuta do

Edital e do Contrato, do tipo menor preço por item, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS PESADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA
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É o breve relatório, passemos a fundamentação.

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Adminis-

hação Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e rea-
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lização de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o tema

- tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3", que reafirma a necessidade e a

importância da realização do procedimento licitatório para a proteção e garantia da Admi-

nistração P ública. Vide:

..1n. J" Á liitaçào dcstiru-u a garantir a obsmúncia do pincipia atsitttcional da

i.roromia, a chção da pmposta nair wtqiosa para a adninklração e a pmnoção do

dcsmwlvime nto nacional svstentáocl c scrá pmusufu c jilgada em cslrita

onfotztida& con os pinctpios báicos da hgaüda&, da inpessoalidafu, da

noralidadt, da iyaldadt, da púlicida&, da pnbidaà adnidstratfua, da ira ação

do irr.tt Tlrnenlo conaocafliio, do jllgarrrtrrto objclin c ús qw lhes são comhtas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se

trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos

princípios da norma geral (Lei Federal n'. 8666/93). Em suma, a licitação é um procedi-

mento orientado para o atingimento de certos Íins, entre os quais a seleção da(s)

melho(es) propostas.

A Constituição Federal determina em seu art.37, inciso XXl, a obrigatoriedade

de as contratações de obras, serviços, compras e alienaçÕes da Administração Pública

serem precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim,

no exercício de sua competência legislativa, a Uniáo editou a lei n' 8.666/93, que versa

sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração

Pública.
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Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o

Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen

Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da con-

jugação de dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administraçáo Pública em obter a

prestaçáo menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.
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Conforme dispôe a Lei de Licitaçôes, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será pro-

cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

corrêlatos.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos e serviço, encontra-se obrigada a Íealizar previamente processo administrativo de

licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e a.1.. 2' da Lei n'8.666/93,

como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

"An. J7. (...)

XXI - nssalaados os casos especifcafus ru bgklação, as obrag seniços, comPlar e

alieruço-cs serão Llrrlralador mcdiarrtê Pmc.sso d, AcitufAo púbüca qtc arugtn

igaldafu fu condifies a lofus 0s íorrtorrrnlct, nm üts as qn cslabele çam

obigações * paganenlo, nantidas as condifies cfetius da prupsta, ns tetmot da lti,

o qul somerh pcrnitirá as exi§ncias ú ryalfimção léctica e ccotômica

indispensáwis à garatüa do anPrimento das obrigafics."

"Art. 2". As obras, uniços, ircluix fu púlicidaú, nmpras, alicr@u, mnassõu,

ptmissões e locafies da -.ldnirbtração Piblica, qrundo conlratafus am tcrairus,

scrào necessaiamente fiadidat ú licitaçã0, nssaludas a.t hfutêses ?ftüitar nêrta

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.
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Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para

se alcançar a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administraçâo Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contrataçáo de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição

Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condiçôes, sem distinções, usufruir do

seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se ob-

serva que se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que

acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questÕes

de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do

parecer jurídico.

Pois bem, cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é o

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUA - MA A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisiçáo de

bens e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contrataçáo, sendo
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licitação de Menor Preço por ltem, além de concentrar todos os atos em uma única sessão,

conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas náo menos

importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço, o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1" e art.2', § 10, da Lei

n" 10.520102, que reza da seguinte maneira:

Át. 1". Para aEritição fu bens e seniços comus, pofurá ser adotada a tcitação na

nodalidafu de pnqão, qrc será n§da por esta l:i.
Panigrafo úniv. Consideram+e bens c smiços comn s, PaÍa os fns e efeitos fu*
arrigo, ayeles aljos padfict & dcscnPenho c qruüdaà pssan st o$clitamnlc

dtfridos pelo cdital, por neio dr cspcifcaScs lsais no mmado.

An 20 (,,,)

§ 10 PodeÁ ser teelizado o ptegão por meio da utilização de

frecuÍsos de tecnologia da infotmagão, aoa teflnos de

rcgulamentação

Para se realizar certame licitatório pela modalidâde pregão, deve-se observar o

que a Lei acima indicada determina em seu art. 3', o qual transcreve-se abaixo:

Àrt. 3'. Â fase preparatóú do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justifrcatá a necessidade de contrataçào e

deÊnirá o objeto do certâÍne, âs exigencias de habiüta$o, os critérios de

aceiação das propostas, as sançôes pot inadimplemento e as cláusulas do

conrato, inclusive com 6xação dos prâzos p:rra fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suEciente e dara, vedadas

especiÊcações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessádas,

limitem a compe tiçào;

III - dos autos do procedimento constanâo a justificativa das definiçôes

referidas no inciso I deste artigo e os iodispensáveis elementos técnicos
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sobre os quais estiretem apoiados, bem como o oÍçr,mento, elabotado

pelo órgào, dos bens ou seniços a serem Licitados; e

IV - a autoridade competente desigrrará, dente os servidores do órgào

ou entidade promotora da licitação ou entidade promotoÍâ da liciação, o

pregoeiro e respectiva eqúpe de apoio, cuja atribui$o inclui" dentre

outrâs, o recebimento das propostas e lances, a aná.lise de sua

aceitabilidade e sua classiEcação, bem como a habilita$o e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão eletrônico, deve-se

observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o constante em seu art.

9', o qual transcreve-se abaixo:

Art. 9o Na fase preparatóú do pregão, na forma elettônica, será

observado o seguinte:

I - elaboraçâo de termo de referência pelo órgão reqüsitante, com

indicação do objeto de forma precisa, suEciente e daa, vedadas

especificaçôes que, por excessivas, irelevantes ou desnecessárias,

Iimitem ou frustrem a competição ou sua realizaSo;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justiÍicativa da necessidade da contmação;

IV - elaboração do edial, estâbeleceodo critérios de aceita$o das

ProPostâs;

V - deânição das exigências de habiliação, das sanções apücáveis,

inclusive no que se refere aos prâzos e ás condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebraSo e

execução do contrato e o atendimento das necessidades da

administraçào; e

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

#
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No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por ltem, imperioso

mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, tpsis

verbis'.

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adiudicação por item e nào

por preço global,nos cditais das licitaçôes pàÍa a coúrztaçío de obras,

serviços, compras e alienações, cujo obieto seja divisível, desde que

nào haja prejüzo para o conjunto ou complexo ou petda de economia

de escala, tendo em rista o objetivo de propiciar a ampla participação

de ücitantes que, embora não dispondo de ctpzc)dade pen a execuçào,

fornecimento ou aqüsição da totalidade do objeto, possam fazêJo

com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigêocias de

habiJitação adequar-se a essa diüsibiüdade. Grifonosso)

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando

assim uma maior participaçâo das licitantes interessadas, devendo-se tomar como

parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justiÍicou a

necessidade de sua aquisição, possuindo a respectiva cotaçáo do objeto e a previsão or-

çamentária para tanto.

Portanto temos no presente caso licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série

Av. PÍoÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Sânta Luzie do Paruá - MA - CEp: 65272-000
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Há também o termo de referência para fins de especificação do objeto. Além

disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realizaçáo do certame, a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados

para conduzir o certame.
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anual e instruída com a requisição de realização pelo setor competente, contendo ainda a

autorizaçáo da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no preâmbulo

do mesmo constam as informações referentes ao órgão interessado, modalidade e tipo de

licitação e legislaçáo a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei

n" 10.52012O02 é que a autoridade competente deÍina os critérios de aceitação das

propostas feitas pelos licitantes (Art. 3', 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estão presentes: cláusula

referente ao objeto; credenciamento; condiçóes para participação da licitação; da

apresentação da proposta de preço; das propostas e formulados de lances; da aceitabili-

dade da proposta vencedora; documentaçáo de habilitação; recurso administrativo;

adjudicação e da homologação; da dotação orçamentária; das condições para contratação;

pagamento do faturamento e do reajuste; da vigência; sançôes administrativas, da adesáo

a ata de registro de preço; das competências do órgão participante; gerenciamento da ata

de registro de preço; alteraçáo na ata e revisão nos preços registrados; condições para

entrega e recebimento do objeto; da fiscalização; das sançôes administrativas; das

obrigaçóes do contratante; das obrigaçóes do contratado; e por fim, das disposições

gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilício e o Artigo 40 da

Lei Geral de Licitações, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos se-

guintes elementos:

Àrt. 40. O edital conteÍá no preâmbulo o número de ordem em série

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime de execuçào e o tipo da licitação, a menção de que seú regida por

esta I-ei, o local, dia e hom para recebimeoto da documentação e

proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicaú,

obrigâtoriameote, o seguinte:

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA - CEp: 6S272-mO
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g
I - obieto da licitação, em descrição sucina e dara;

Il- prazo e condiçôes para assinature do conrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no ztt 64 desa ki, para execução do

conrâto e pârâ entrega do objeto da licita@o;

III - sançôes para o caso de inadimplemento;

I\r - local onde podeá ser examinado e adquirido o projeto básico,

\' - se há projeto executivo disponível u ütz ü pubücação do edital de

licitaçào e o local onde possâ seÍ examiÍrado e adquirido,

VI - condições para participação na ücitação, em confotmidade com os

arts.27 a 31 desta ki, e forma de apresenta@o das prcpostzs;

VII - critério para julgamento, com disposiçôes daras e parâmetros

obietivos;

\1Il - Iocais., horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à

distância em que serâo fomecidos elementos, informaçôes e

esclarecimentos relativos à üciação e às condições pam atendimento das

obrigaçôes necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições eqúvalentes de pâgamento eotte empnesâs brasileiras e

estrançiras, no caso de ücitações intemacionais;

X - o critério de aceitabiLidade dos preços unitário e global, conforme o

caso, permitida a fixaçâo de preços nráximos e vedados a fixação de

preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de vadação em relação a

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1o e 2" do art.

.18;

X - critério de reajuste, que deveú retratar a vada$o efetiva do custo de

produçào, admitida a adoção de índices especíâcos ou setoriais, desde a

data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa

propostâ se referir, até a data do adimplemento de cada patcela;

XIII - limites parâ pagâmento de insalação e mobilização para execução

de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado

das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento; prevendo:
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a) prazo de pagamento não superior a tdnta dias, contado a partir da data

Frnal do peíodo de adimplemento de cada parcela,

b) cronograma de desembolso rnáximo pot pedodo, em conformidade

com a disponibüdade de recusos finaoceiros;

c) critério de atualizaçào Enanceira dos vdores a serem pagos, desde a

data final do período de adimplemento de cada parcela âté â data do

efetivo pagamento;

d) compensaçôes financeiras e penalizaçôes, por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos,

c) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - insruçôes e oormâs pam os recr.rrsos previstos nestz k|
XYI - condições de recebimento do objeto da licia@o;

X\tII - outras indicações especiEcas ou peculiares da ücitação.

§1" O original do edital deveá ser daado, rubricado errr todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de

licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, perâ sur

dirr:lgação e fomecimento aos interessados.

§ 2o Constitr:em anexos do edital, dele fazendo patte integtante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas âs srlas prtes, desenhos,

especi6caçôes e outros complementos;

II- orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços uniúrios;

III - a minuta do contrato a ser Ermado entre a AdministraSo e o

licitante vencedor;

IV - as especificaçôes complementares e âs noÍÍnâs de execução

pertinentes à ücitaçào.

§ 3r Para e feito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento

da obrigaçâo contratual a presação do serviço, a rcdiza'ção da obra, a

entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento

contratual a cuja ocorrêncà esteja vinculada a emissão de documento de

cobraoça.
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§ll

§ 4"- Nâs compras pâra entrega imedàta" assim entendidas aquelas com

prazo de entregâ âté trinu dias da data prevista para apresentação da

proposta, poderão ser dispensadas:

I - o disposto no inciso Xi deste artigo.

ll - a aotaltzaçào financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XfV

deste artigo, correspondente ao período compreendido entÍe âs dâtâs do

adimplemento e a preüsta pâra o Pagamento, desde que não superior a

qúnze dias.

§ 5r Â Àdministaçào Pública poderá, nos editais de ücitação para a

conratação de serviços, exigir da contrata da que um percentual mínimo

de sua mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisiona\ com a

hnalidade de ressocializaçào do reeducando, na fotma esabelecidâ em

regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames

do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clareza e objetividade do objeto da licitação, a

previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitação,

fixação de critério objetivo para,ulgamento das propostas, prazos legais respeitados para

impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta

Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as imposiçôes do

Art. 55 da Lei 8.666/93, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

clausulas: Art. 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabelecem:

I - O objeto e seus elementos característicos;

II 
- O regime de execuçào ou a forrna de fomecimento
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câsos oÍTussos.

XiII - A obrigação do conttatado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitaçôes foram atendidos,

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias

necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração

pública, dentro das especificaçÕes contidas no edital.
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III 
- 

O preço e âs condições de pagamento, os ctitétios, data-base e

periodicidade do reâiustâmento de preços, os critétios de atualiza@o

monetária eotre a data do adimplemento das ob;fções e a do efetivo

Pagamento.

IV 
- 

Os prazos de início de eapas de execu$o, de condusão, de

entrega, de observação e de recebimento definidvo, conforme o caso.

V 
- 

O crédito pelo qua.l coreá a despesa, com a indicação da

classificação funciooal programático e da câtegoú econômica.

VI 
- Às garantias oferecidas pnra assegufat sua plena execução, quando

exigida.

\rII - Os direitos e as responsabüdades das partes, as peculiaridades

cabíveis e os valores das mulas.

\{II - Os casos de rescisào.

IX - O reconhecimento dos direitos da âdrninistração, em caso de

rescisào administrativa prevista no art- 77 desta lei-

X - Às condições de importação, a ütt e z tzxa de câmbio para

conversão quando for o caso.

XI - .{ vinculaçào ao edital de ücitação ou ao termo que a dispensou que

a dispensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta do ücitznte vencedor.

XII - A legislaçào aplicável à execução do contrato e especialmente aos
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Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, CRÉ-SE NA REGULARTDADE Do PRocEDtMENTo ATÉ o
PRESENTE CO,IIPÁSSO, pelo que se conclui o que segue.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos aulos, ressalvado o juízo de mérito da Adminiskaçâo e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgáo de

Assessoramento Jurídico, diante da documenlação acostada aos autos, esta Procuradoria

Jurídica oPtNA PELA APROVAçÃO DA MtNurA DO TNSTRUMENTO CONVOCATORIO

E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLTJI E SE OPINA PELA APROVAçÁO E

REGULARIDADE DO PROCESSO ADOTADO ATÉ O PRÉSENTE 
'TOMENTq 

ESIANdO

cumprido todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do

presente Pregão Elekônico, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Secretária Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças.

E o nosso parecer, smj

Santa Luzia do ParuálMA, 19 de Outubro de 2023.

MAURICIO OUSA FERRAZ
OA no 15.150

Procurador Geral do Município

O
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